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Req jerente GAMARA MUNICIPAL DE NOVA
CC VENECIA: '

Estudo do Esp'
Câmara Municipal

Nova Venécia-ES, em 4 de agosto de 2020.

Ofício n° 80/2020 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

DESPACHO DO DEL:
1) Recebido para arquivamento.

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente: *l-0
iídnao

EmOÍ./jQ3L/.íá:^

lãydoiDiretoria) do DEL

Senhor Prefeito,

ARQUIVO CMNV-ES

Em conformidade com o art. 48 da Lei Orgânica do Município combinado com a alínea b, inciso
XXVI, art. 39, do Regimento Intemo desta Câmara Municipal, encaminho a Vossa Excelência
o autógrafo do projeto aprovado com emendas, por maioria, pelo Plenário desta Casa na Sessão
Ordinária de 4 de agosto de 2020, dispensado de pareceres e da fase de redação final, a saber:

1. PROJETO DE LEI N° 1/2020: proíbe a soltura de fogos de artificio para fins de
produzir estouros e/ou estampidos em locais fechados ou abertos, públicos ou
privados, ou artefatos dessa natureza em espetáculos ou shows pirotécnicos no
Município de Nova Venécia-ES, e dá outras providências, de iniciativa do
Vereador Josiel Santana (PDT).

Atenciosamente,

IX OLIOSI (PSB)
Presidente

Ao;

para:

Data: O

res ente CMNV-ES
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